
LEI Nº 1.637/93 
De 20 de abril de 1993. 

 
A ARBORIZAÇÃO ÀS MARGENS DE TODAS AS 
ESTRADAS PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
VEREADOR JOÃO BAPTISTA SANTOS DA SILVA, Presidente 

da câmara Municipal de Vereadores de Santo Ângelo – RS 

FAÇO SABER, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 6º do 
Artigo 67 da lei Orgânica do Município de Santo Ângelo, que o Poder 
Legislativo aprovou e eu promulgo  a seguinte. 

LEI 
Art. 1º É obrigatório a partir da publicação desta lei, a arborização às 

margens de todas as estradas públicas municipais. 
Art. 2º A execução das obras será                                                                                            

efetuado pelo Poder Público Municipal através do seu órgão competente em 
mutirão com os proprietários de imóveis que confrontam com as respectivas 
estradas. 

Art. 3º O Município fornecerá as mudas e o transporte gratuitamente e 
os proprietários arcarão com a mão-de-obra da limpeza, plantio e manutenção. 

Art. 4º As árvores utilizadas serão de espécies nativas, mudas de erva 
mate ou exóticas da região, indicadas por técnico ou engenheiro florestal. 

Art. 5º É ainda encargo do Município, a orientação, instrução, 
assistência técnica, fornecimento de formicidas e a fiscalização do correto 
plantio. 

Art. 6º No caso de descumprimento do Proprietário de seu encargo, o 
Poder Público Municipal executará o trabalho e as despesas efetuadas serão 
contratadas imediatamente. 

Art. 7º Incorrerá na pena de reposição da árvore, multa de um salário 
mínimo e ainda responderá por crime ecológico, o agente que praticar qualquer 
dano as árvores plantadas. 

Art. 8º O corte das árvores e a sua utilização será do Poder Público 
Municipal. 

Art. 9º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
GABINETE DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA  

MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, em 20 de abril de 1993. 
 

   Ver. JOÃO BAPTISTA SANTOS DA SILVA,  
                 Presidente. 

 


